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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 005/2021

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2021 -COVID-ia

PARECER CONCLUSIVO

Em cumprimento às determinações funcionais atinentes, essa Comissão

de licitação avaliou os autos e constatou que o rito processual administrativo para

solicitação de serviços foi corretamente obedecido, com o conhecimento da

autoridade administrativa municipal, expressa liberação pelo setor de contabilidade e

parecer jurídico autorizador, que por sua vez também já havia avaliado a técnica

formal, o conteúdo e a necessidade do procedimento.

Uma vez que identificamos a necessidade da aquisições de insumos para

enfrentamento da pandemia causada pelo novo Coronavírus no Município de

Piracuruca-PI, para atender à necessidade emergencial e excepcional da Secretaria

de Saúde do Município de Piracuruca, no enfrentamento da COVID-19, de demandas

peculiares para atender um tipo de emergência sem precedentes, além disso,

identificamos os requisitos essenciais e Indispensáveis à sua contratação, os quais

passamos a descrever abaixo.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECÜTANTE E DA

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Consta nos autos, publicação de chamamento público em portal de notícia,

além da publicação no Diário Oficial dos Municípios, com o fim de o tornar público aos

interessados para apresentarem propostas referente aquisições de insumos

essenciais para enfrentamento da pandemia causada pelo novo Coronavírus no

Município de Plracuruca-Pt, por meio da presente dispensa, com o escopo de

conseguir o maior número de propostas, e conseqüente lograr com a contratação de

menor preço, e assim alcançar a economicidade financeira, e ao mesmo tempo
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privilegiar o princípio da publicidade, que é princípio basilar do Estado Democrático--

de Direit

Atendo ao chamamento público para apresentação de propostas para o

fenecimento de materiais especificados no edital, 07(sete) empresas presentaram

propostas, conforme se vê no prrní abaixo:

DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.» CNPJ

05348580/0001-26 • Insc. Est. 19450633-9 AV. NAÇÕES UNIDAS, 1069 VERMELHA

• CEP 64.019-230 TERESINA - PIAUÍ.
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MEDPLUS EIRELI, CNPJ:11.401.085/0001-36, RUA BARROSO, N^IBW, SUL -
BAIRRO VERMELHA. TERESINA - PI
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SUPPRl COMÉRCIO EREPRESENTAÇÕES, AV. GENERAL JOÃO H^NRlOUE^^^^
GAIOSO, NO 20. SACI, TERESINA-PI. CNPJ: 74.013.095/0001-14.
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MEDFARMA. CNPJ:11.229.270.0001/95. RUA ARGENTINA 1629. RUA

ARGENTINA 1629, TERESINA-PI

rmi

owv vn I tvvi Vifini wt/inc

LÜVAS ?fiOCÍ01MtM05: •lÁTSX ICOií HAPJSAL;' KÂO EStàlll,
«íBfOESnWS ElUSflifiCADtó COM PÔ BIOASSOÍVÍva.. CAIXA

COMIMUN..TAMflNHfli>

SUPtfiMAXMS

cento ; dez reais

vinte eseiemijc quinhentos reais
lüVASPBOCEOlMENTOS: •lÀTEx:!)OKPiATUflÂL;-NSOmíSil,
Ammm £mSWflCAOAS com pó StOASSORVÍVEL•CAIXA

CQMm.^TAMAUHQM

SUIWXM$

8010S8400(12

cento Êda rais

lüVAS PSOCSOIMENTOS: •UT£X m NATüftAL;•NÃO sSIÍBIi,
mmm ELUBWRCADAS COM PÓ SiOABSOfiVíVEL *CAIU

reais

SUPEtMAXMS

8010S840002

cento cdez reais
dezesseis mil cQuinhentos reais

MtóCAUOmCA7RIPU ?!«:£. CAÍU COfA 50 ÜNW
MEOPAM

TCPMASXMS

.a)674760COl

cniQiicnta reais

dHcssctsmilcQuin entos reais
MASCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA KN^/PF^Z, MASCARA

IflOK POÜPfiOPllENO (PP) COM PROTEÇÃO PFF2. MÕOElO KNSS MX SAN 350

RDC448

cx

cx

cx

a

1>1D

quatro m coitenta ecinco centavos

mil quatrocentos ccinqüenta ecíncolÊis
OESCART»"

HMEOMS

mmsL

TOUCA DSCARTÂtíLC/ ElÀSTICO CX Q/1(» ülílD. PQ

dezenove reais çcinqüenta ceniavos
mi! novtecntose cinqüenta reais

VALOR TOmüiORÔPOSTA.
íiüvenü itoveamtgçç cíiKin Km

A 00nr rAf>vr/N>«

QlíAM
TOTT

•« - fS

2J0 RSI!0.O9

m RSIIO/» RS33.m

130 RS]10.(I0 Rsimoo

350 R$50,00 RSMíO

300 RS4.S5 R$ 1.455.00

100 RS 10.50 RS 1950.00

RS97M.|-

/•

/



í'küri.mjiiA Mi>ís,icii'M »ji

PlRACURUCA COMISSÃO PERMANENTE DE LIClj/c^Ó É?A \ . "»

V V. /
AB MED DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS EIRELI-CNPJ:37.174.427/0001-16^^X^
RUA DOUTOR MOISÉS PIMENTEL NETO,CASA 01/ SALA 01,CAMPESTRE,CEP

64.053-510 TERESINA-PI.
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R. O. CARVALHO DO NASCIMENTO (MATRIZ EFILIAIS)CNPJ: 05.577.401/000'1-^ '̂
22, R MAGALHAES FILHO 720 / CENTRO / TERESINA / PI / 64000-128
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DELTA DISTRIBUIDORA

CPF/CNPJ:05759043000179

Endereço: AVE LUIS FIRMINO DE SOUSA. 3801 ANEXO 02, Telefone: (99)33172734

Município; TIMON UF: MA

Apresentamos a V, 5a.Proposta de Preços parao hmedmentodos produtos conforme a
seguir:

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAi

DE MEDICAMENTOS LTDA,

ITEM 08JET0( DESCRIÇÃO DO PRODUTO) EMBAl. FABRI. MODELO QUANT.
PREÇO
UNIT.

VALOR

GLOBAL

1
MÁSCARAORUGICA TRIPIA CAIXA COM SO
UNlDAt^

CX NUTRIEX TRIPLA 350 42,00 14.700.00

2

MÁSCARA DE PfOTEÇÃO RESPIRATÓRíA KN9S/PPF2
MASCARA lOOK POUPROPILIENO (DM PROTEÇÃO
PEF MODELO KN9S

UN MULTRASER KN95 XIO 4,75 1.425,00

3

MÁSCARA TRIPLA DESCARTÁVEL TRIPLA COM
ELÁSTICO CXC/ 50POR DUAS CAMADAS EXTERENA
DETNTEUMA CAMADA INTERNA0£ FILTRODE

RETENÇÃO RAaERIANA.

a WKF TRIPLA 350 18,00 6300,00

4 TOUCAHOSPITALAR a COM 100 UNIDADES pa ANAP0U5 TWT 100 18.00 L800.00

5

LUVAS PROCEDIMENTO, -LÁTEX lOOÜ NATURAL;
NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRA ELUBRIFICADAS COM PÕ
BIOABSORVENTE - CAIXA COM 100 UN. - TAMANOPP

CX OESCARPACK ULTEX 200 107.00 21.400,00

7

LUVAS PROCEDIMENTO,-lÁTEX 100*NATURAL;
NÃO ESTERIL. AMBIDESTRA £ LUBRIFICADAS COM PÕ
BIOABSORVENTE - CAIXA COM 100 UN. -TAMANO P.

a DESCARPACX lATEX 250 107.00 26.750,00

8

LUVAS PHOdDIMENTO. -LÁTEX 100* NATURAL;
NÃO ESTÉRIL. AMBIOESmA ELUBRIFICADAS COM PÓ
BIOABSORlrtNTE -CAIXACOM lOOUN.-TAMANO M.

a OESCAFIPACX tATEX 300 107.00 32.100.00

9

LUVAS PROCEDIMENTO, -LÁTEX 100*NATURAL;
NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRA ELUBRIFICADAS COM PÕ
BIOABSORVENTE- CAIXACOM 100 UN. -TAMIWO G

a OESCARPACK ULTEX 300 107,00 32300,00

TOTAl DAPROPOSTA 136375,00

Como se vê nas propostas acima, os menores preços para cada material

foram apresentados pelas empresas: DROGA ROCHA, para os itens do

edital:1,2,3,5,6.8; SUPPRi COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, para o item: 04, e

DELTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, apresentou menor preço

para o material ".vj.tsout/t oEsc/iRr.-ivEi. tripla com liJstico cx com sounid, por duas camadas

EXTERNA DE 77UT, EU,VÍ.-t CAMADA INTERNA DE FILTRO DF. RF.TESÇAO BACTERIANACOnfOrme deSCrítO 00

item 07 do editai, e elencado em sua proposta do item 3 , conforme se nota acima.

8
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Piracuruca - PI, 26 de fevereiro de 2G21.

Ob .
Thycíane kalyne Silva Brito

Presidente CPL PMP-PÍ

ManoePérandão Veras
Secretário

Francisco daá^hagas Silva
Membro

' (y ^

COMISSÃO PERMANENTE DE

Assim, a razão da escolha se dá pela apresentação de proposta de menqc^

preço para cada Item, como também os preços estão compatíveis com o preço de

mercado atual, avaliado previamente pelo sollcltante.

Assim, não pode ser outra conclusão senão entender pela comprovada

necessidade da contratação direta por dispensa de licitação, tudo em consonância

com o Art. 24. IVda Lei n" 8.666/93 c/c Art. 4, § 1 ° e 2 ° da Lei n" 13.979/2020.


